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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 01/2024 
 
 

AS PARTES: O MUNICIPIO DE PILAR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 12.200.150/0001-28 – CONCEDENTE, A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, órgão da administração direta, inscrita no CNPJ sob o no 11.405.124/0001-73 
- INTERVENIENTE; e o HOSPITAL NOSSA SENHORA DE LOURDES E 
MATERNIDADE DOUTOR ARMANDO LAGES, entidade de direito privado sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 12.575.502/0001-20 - CONVENENTE.  
DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a publicação do extrato de prorrogação do 
Convênio nº 01/2024, oriundo do processo administrativo: 0611-0061/2025, que trata da cooperação 
e fomento para a manutenção do Hospital do Futuro pelo Hospital Nossa Senhora de Lourdes e 
Maternidade Doutor Armando Lages.  
DO VALOR: R$ 39.648.000,00 (trinta e nove milhões, seiscentos e quarenta e oito mil reais) em 
doze parcelas de R$ 3.304.000,00 (três milhões, trezentos e quatro mil reais).  
DA VIGÊNCIA Pelo presente termo de convênio, o prazo de vigência fica estabelecido: agosto de 
2025 a agosto de 2026.  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade Orçamentária: 0010 – Secretaria Municipal de Saúde.  
Funcional Programática: 10.301.0001.6001 – Gestão das ações da Secretaria Municipal de Saúde.  
Projeto/Atividade: 6001 – Gestão de Ações da Secretaria Municipal de Saúde.  
Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais;  
Unidade Orçamentária: 1000 Fundo Municipal de Saúde;  
Funcional Programática: 10.301.0005.6005 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 
Elemento de Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais;  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O Convênio tem por fundamento os artigos 6º e 199, §1º da 
Constituição Federal, Lei nº 8.080/1990 e Portaria do MS nº 1.034/2010. 
  
PILAR-AL, 02 de julho de 2025. 
  
Prefeitura Municipal de Pilar 
MARIA DE FÁTIMA REZENDE ROCHA OITICICA 


